
CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

lcantnto Especiat na 75 -20191

Oênominãção sociâl: INSTrTUTO ODEON
CNPJ (matriz): 02.612.590/0001-39
Endereço (matÍiz): Rua dos lncônfidentes, n' 867, 2" Andar. bairro Savassi, Belo Horizontê / MG, CEP 30.140-128

CNPJ (Íilial Rio de Janeiro): 02.6'12.590/0002-10
Endêrêço (íilial Rio de Janoiro): Praça Mauá, n's 05 e 10, Rio de JanêiÍo / RJ, CEP 21 081-240

CNPJ (fillal São Paulo): 02.6'12.590/0004-81
Endereeo (fllial São Paulo): Praçà Ramos de Azevedo, s/.r, bairro Centro, Sáo Paulo / SP, CEP 01.037-010

Razáo social (PJ): DRB ÍRÀNSPORTES , LOCAçÃO OE EQUIPÀMENTOS E VEICULO LTDA

CNPJ (PJ): 1 '1 .831 .975/0001-88
Endereço complêto: Av. Presidente Altiôo, 1879, prédio ll, sâlâ 05 C, bairÍo Jâguare, São Paulo/SP - CEP: 05.323-002

Rêpres;nbnte lêgál (PJ): Nome: Bêrnardo Granero ê Roberto Granero - CPF: 122.299.038-53 e 643'372 27849
respectivamente.

SeÍviço: A CONIRATADA prestará seNiços de tÍansporte, com carga e descarga de bens móveis, tais como, mâs não se

limitando a: cênários. Ilgurinos, instrumêntos musicais, maquinários e mobiliários de orquêstra, ontrê outros, com seguro de

cêrga obrigatório, de a@rdo com a legislaçáo vigente.

Dêscrição dos servlços (em delálhês): Este contrãto é decorrêhte do Ato n" 05/20'19, ao qual a CoNTRATADA se

consagrou como vencêdora. A CoNTRATADA dêverá cump r as obrigaçóes âssumidas na proposta apresêntada.

A CONTRATADA deverá prestar os sêrviços de segúnda-feira a domingo, incluindo feriados municipais, estaduais e

nacionais. bêm como períodos notumos, conÍoame solicilado pela CONTRATANTE, sendo êstê responsável pÔr indicar o

destino dê busca, entrega e dêmais orientaÇõês necessárias ao transporte.

a) Rêsponsabilizar-se pela manutênÉo, conservação e revisáo

dos veículos que compõem a frota, garantindo a qualidade dos veículos e dos serviÇos que executar;

b) Manter todas as autorizaçôes peíinentes parâ o desempênho da atividade dê transportê de coisas e se responsabilizar

por todos os danos quê possam ocorêr na prestação dos sêrviços, devendo os vêiculos ser conduzidos por pêssoas

legalmente habilitadas ê com treinamentos adêquados para a execução dos serviços, sob suas êxpensas e

rêsponsabilidadê:

c) Providênciar e manter às suas próprias cuslas, além do seguro DPVAT, Seguro de Rêsponsabilidade civil aPropriado,

ihcluindo, enlre outÍos, segum de RcF-v, sêguro de Acidentes Pêssoais de Passagêiros por Morte e lnvalidêz e Danos

Morais, mencionando em todos os rclalórios de lranspoÍte ou documênto de rola, o número dâ apólice de seguro e a

seguradora;
d) vistoria. a carga a ser transportada, por ordem de sêrviço, avaliando e sêndo rêsponsávêl pelo vÔluíne da carga a ser

transportada para deliniçáo do tipo do veículo nêcessário, quantidadê de funclonános necessários para eíetuar o

carregamênto ê o descarrêgamenlo,

e) utilizar materiais nêcessários para proteÇão dos bens transportados, garanlindo o períeito estado dos bens durante e

após o transporte;
f) Possúir o transporte adequado para a catga inÍormada, equipe lécnica qualiflcada, arcêndo com quaisquer prejuizos

dêcorrentes dê imprudência, impêrícia ou negligência dê sua parte;

QUADRO 2: QUAL|FICAÇÃO DA PARTE CONTRATADA

QUADRO I: OUALIÊICAÇÃO DA PARIE CONTRATANTÊ

OUAORO 3: OBJETO

Na canstâtação de avadas ou eíravios quê tenham oconido duÉnte o transporle, a CONTRATADA devêrá procedêr a

substitúiÉo ou ressarcimênto do bem, em âté 20 (vinte) diâs Úteis, basêando-se nas seguintês alternativas:

a) por outro bêm idênticô e dê paimeiro uso;

b) por outro bêm similar e de pÉmeirc uso, caso seja de consêntimento da

CONTRATANTE;

c) por ressarcimento pêcuniário, no valor integraldo bêm.

À CONTRATADA se rêsponsabilizârá âinda pelas seguintes atribuiÉesi
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g) Responsabilizar-sê pêlo pagamento de multas de tránsito e encârgos Íiscais, tributários, prcvidenciários, civis e
kabalhislas, resultantes dâ contratação dos serviços, por acidentes de tránsito, desastres da naturêza entrê outros fatores;

lnício da prêstâção dê serviços: 17 dê julho de 2019
Término de preslação dê sê.viços: 16 de iulhô de 2021

Valor lotal acordado: O preço da prêstaÉo de sêrviÇos seé calculado conforme lêbêla abaixo:

R$ 3.900,00Deíà15km R$ 2.600.00

Dê16à30km R$ 2.600.00 RS 3.900,00

De31 à50km R$ 2.600,00 R$ 3.900,00

De 51 à í00 km R$ 4.200.00

Centrâl TécÍlica Chico Giacchieri - Theãtro Municipal dê
São Paulo

Theatro Municipâl dê São Paulo - Central Técnica Chico
Giacchlerl

Caminhão peqlreno (tipo VUC) R$ r.400,00 R$ 2.100,00

Caminháo gÊande (baú I mekos) de comprimênto R$ 2.600,00 RS 3.900.00

Camiôhão grandê (baú 10 metros dê compÍimento) R$ 3.400.00 RS 5.100,00

Carninhão com c.arroceria aberta de 8 de rnetros R$ 3.000.00 R$ 4.500,00

Caminhão com carrocêria aberta de 12 metros RS 4.000,00 R$ 6.000,00

Praça dãs Artes - Thêatro Municipal dê São Paulo

Câminhão pequeno (tipo VUC) R$ 1.400,00 R$ 2.100.00

Caminhão grande (bâú g metros) de comprimento R$ 2.600,00 RS 3.90ô.00

Câmiôhão grande (bâú 10 metros de comprimento) R$ 3.400,00 R$ 5.100,00

Caminhão com câÍrocêria abêrla de I metros R$ 3.000,00 RS 4.500.00

Caminhão mm cânoceria abertâ de 12 metros R$ 4.000,00 R$ 6.000,00
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Número do alo convocatório, se for o caso: Ato Convocâtório n'05.2019.

QUADRO 4: VIGÊNCh

QUAORO 5: PREÇO

Itinêrárlos

(padÍ6o)

Valor Unitário Valor Unitário

(diurno) (nôturno e tus)

Theatro Municipalde São Paulo - Praça das AÉes

Dêmal3 ltiÍrerários

{3€m XM defnido)
Varor Unilário

(diurno)
Valo. Unitário

(noturno e fds)

R$ 6.300,00



De '10í à 200 km R$ 6.000,00 R$ 9.000,00

De 20'l à 500 km R$ 7.500.00 R$ 11.000.00

0e 501 à 1000 km R$ S.000,00 R$ 13.000,00

Vênclmanto: Os pagâmentos ocoíerão até 15 (quinze) dias após a ÍealizaÉo dê cada seÍviço por demanda' mediante

relatório de âtividades realizâdas. endercços visitados, emissão de nota íscal e bÔleto bancário' ênviados à

CONTRATANÍE com antecêdência de 10 (dez) diâs do vencimênto-

R.sjurlo snual: N6 ausêncaa dê outro oritério d€íinido em comum a@ído ênlre as partês, a cada pêrlodo de 12 (doze)

mesos ds vigência do prosente contrato o preçp sofrerá reajusle sogundo IPCA' ou outro índice que o venha a subslituir'

Out.a! condiçõê3 ou obÍigâçóot: A CONTRATADA §ê responsabilizará ainda pelas seguinles atribuiçóôs:

a) ResponsabilizaÊss pela qualidadê dos vêículos e dos serviços que executar;

b)Responsabilizar.sêpêlopagamenlodgmultasdotrânsitoeencaígosfiscais'tributários.previdenciários,civise
trabalhi6tas, resultantês da contrataçáo dos sorviços;

c) Providenciar, iuôto aos órgãos compêtêntês, por sÚa conla etclusiva' a apÍovação das licênçâs eventuâlmente

neces§áries à êxecuÉo dos serviços;

d) Manter-se nâs mosmâs condiÉês de habilitação e qualificação durantê toda a vigêncla do contÉto;

e) ResponsabilizãÊse pelê manutênçáo prevênliva ê reparadora dos veiculos locados;

fl Manter os veículos em pêrfeito estado de consêrvação e limpeza' notadamentê êm suá parte mecânica' Íazêndo com que

se;am observadas as normas técnicss de abãstecimento de óleo, lubrificação, limite dê pássageiros e cargas de modo que

possam sempre apresenta. as melhores @ndições de conservaÉo e segurançê;

g) Providenciar, às suas expensas' a manutenÉo preventiva ê Íeparadora de que venham os veículos â necessitari

h)Substitr.ririmêdiatamênteosveículospoÍoutosdeiguaiscaracteríslicas'câpacidadeequalidade'emcasodeocorÍência
de dano ou repara/conserlo;

i)Responsãbilizar.sêporquaisquêÍpagamentosdedespesasdêlicenciamento'multas.taxâs,impostosoudanos(luío,
acidenles de tÍàôsito, abalroamento, êtc.) relativos aos citados veículos;

j) Responsabilizar_se por quaisquer pagâmênlos rolativos aos pedágios e eslacionamêntos nos itineráriÔsi

í1 Responsabilizar-se plêna. integral e irrestritamente, civil e ciminalmente' poÍ quaisquer danos e/ou âcidentes que

p(§sam acônlecer a bens ou passagêiros Uan§poÍtados em virtude do presente contrato:

l) Tratar com êducação e respeito os passageiros que lÉnsportar;

m) Eíetuar o transpoÍte das pessoas dentro das rctas, horários ê locâis detêrminados pela contratentei ê

n) Dar caência aos seus prepostos, principalmente os condutores dos veículos acima especificâdos de todo o conteúdo do

presente contato, r€sponsabilizando_se por quaisquer danos quê eles venham a causar às pessoas transportâdas e a

terceiros estranhos ao Pactúado

Ficâ erpressamente estabelecido náo existir, poí força deste conkato' qualquer relaÇão de omprêgo entre âs pàrtes'

cabendo exclusivamente à CONTRATADA a responsabitidade pelo pagamento de qualquer despesa' ônus e/ou encargos

de naturczâ tributáÍiâ. tÍabâlhista secuntária e pievidenciária' bem como doconentês de acidentês dê trabalho relalivos à

suaequipe,fornêcêndotodososequipamenlogne@ssáriosàpresêrvaÉodaintegídadedeseusempregádos,clientesê
lerceiros.

Deumlado,|NST|TUToooEoN,entidadequaliílcadanoQUADRolfCoNTRATANTE"),edeoutrolado,a
pessoa física ou jurídica qualiÍicada no QUADRO 2 ('CONTRATADA")' ê considerando que:

a) A CONTRATANTE celebÍou com o MunicÍpio de Sáo Paulo o TeÍmo de ColaboraÇão no 001/2017'

deconente do Chamamento Público no OO1/FTMSP/2017' por meio do qual assumiu a gestáo do

Theatro Municipal de sáo Paulo e seus mmplexos; a Praçâ das Artes e a Central Técnica dê

Produçôes Artisticas Chaco Giacchiêri; o Centro de Documentação e Memória; e os corpos artísticos

corresPondentes ('PROJETO');

QUADRO E: OUTRAS CONDIÇÔES
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Resolvem ajustar o presente contrato, mediante cláusulas e condições que seguem

CLÁUSULA í - OBJETO

1.'1. A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços autônomos e temporários indicados no QUADRO 3, em
prol do PROJETO, comprcmetendo-se ainda a:

a) Prestâr os serviços dentro da melhor técnica e pontuâlmente, respeitando o cÍonograma dê trabalho
êstab€lecido pela CONTRATANTE e prioízando os compÍomissos aqui assumidos, sujeitando-se
também às condiçôes previstas no QUADRO 6 (se for o caso).

b) Submeter os serviços em fase de desenvolvimênto ou finalizados para análise e aprovação da
CONTRATANTE, nos formatos, moldes, suportes e prazos solicitados. Caso o trabalho apíêsentado
não esteja de acordo com a proposta inicial e as diretízes traçadas, a exclusivo critério da
CONTRATANTE, a CONTRATADA deveÍá reelaborar os serviços ê submetê-los novamente à
aprovação da CONTRATANTE, respeitando os prazos acordados.

c) Caso o serviço prestado envofua a criação de layouts, projetos técnicos ou executivos, descritivos
técnicos, plantas, ou outra documentação nêcessária para que a CONTRATANÍE possâ executar ou
usufruir do resultado do serviço em espetáculos ou em data certa, a coNTRATAoA deverá submeter a
versão Íinal dessa documentação com a antecêdência necessária definida pela CoNTRATANTE, ou no
prÉrzo expÍessamente acodado entre as parles.

d) Respeitar integralmente a legislagão que se aplicar à execução do objeto do presente contralo,
portando as licenças obrigatórias, as inscriçôes e os registms necessários para êxercer as respectivas
atividades proflssionais, perante os órgãos privados ou da administração pública direta ou indireta,
federal, e§tadual ou municipal, obtendo as Anotações de Responsabilidade Técnica quando devidas e
obedecendo às notmas emanadas pelas autoÍidades competentes, inclusive normas trabalhistas,
normas regulâmentâdoras do Ministério do Trabâlho e normas de segurançâ do trabalho,
responsabilizando-se exclusivamenle por quaisquer ônus deconentes da inobservância desta
disposição.

e) Respeitar e cumprir, quândo for o caso, os documentos intemos da CONTRATANTE e dos
equipamentos por era geridos, incrusive os que estaberecem regrÍis para gratuidades / coÍresias,
compras e contrataçõês e normas de uso dos espaços, obedecendo estítamente às condições ali
estabelecidas.

0 obedecer estritamente às regras estabetecidas na polÍtica de gratuidades da CoNTRATANTE, de
modo que a existência de cortesias, bem como seu número, seguirá apenas e excrusivamenre às
regras ali estabelecidas.

CúUSULA 2 - VIGÊNCIA E PRAzoS

2.1. Este contralo vigorará até o encerrâmento das obrigaÇões e direitos prêvistos neste instrumento. devendo
os serviços ser prêstados pêlo perÍodo e nos prazos indicados nos euADRos 3 e 4. A CoNTRATANTE poderâ,
contudo, remanêiar a data de execuçáo das atividades, sem que lhe seja imputada qualquer penalidade e sem
que remuneração adicional, desde que a CONTRATADA esteja de acordo com as novas datas.

2.2. A CoNTRATANTE poderá resilir (rescindir sem motivaÉo) unilateralmente este contralo, sem qualquer
ônus e sem a necessidade de envio de aviso pévio, se o fizer antes do efetivo início da prestação dos serviços,
ou. depois de iniciada a prestaÉo dos serviços, mediante envio dê aviso prévio com og (oito) dias de
antecedência. Poderá â CONTRATANTE também resilir imediatamente este contrato, sem ônus ou multa. câso
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b) A pÍoposta mmercial da CONTRATADA é considerada um anexo deste contÍato paIa todos os flns,
independentemente de transcÍição, prevalecendo, contudo, as disposições e cláusulas deste contrato
em caso de divergências com as condiçóes da proposta.
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haja êxtinção do Termo de colaboração referido no início deste contrato. cêlebrado entre a CoNTRATANTE e o

Municipio de São Paulo

1ru

2.3.AsdisposiçõesrelativasadireitosautoÍaisedapersonalidade,seforocaso.persistemdeÍinitivamente,
mêsmo após a vigência do contrato.

2.4. As partes amrdam que este contrato será imediatamente suspenso, com parâlisação completa e

temporáÍia de seus efeitos, sem ônus para a CONTRATANTE, na eventualidade dê, por qualquer razão, serem

bloqueâdos ou suspensos os Íecursos dê natuíezâ pública que Íinanciam o PROJETO Cêssando a suspensão

dos recursos, cessará a suspensáo do presênte contrato, sem quaisquer multas, correções ou penalidades para

as panes, sêndo automaticamente prorrogada a vigência deste contrato pelo tempo em que íicou suspenso'

CúUSULA 3 - PREçO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1. Pela êxecuçáo deste contralo' a CONTRATANTE pagaftá à CoNTRATAOA o valor total bruto e fixo

eslabelecido no QUADRO 5, mediante transfeíência bancária para conlâ de exclusiva titularidade da

CONTRATAOA ou chêque nominal a ser €ntrêgue na sede da CONTRATANTE' após a emissão do competente

documento íscal, no vencimento andicado naquele quadro. Todos os tributos serão arcados pela parte deÍinida

como contribuinte pela legislaçâo tributária êm vigor' Dos valores brutos de que trata esta cláusula serâo

dêscontados os tributos municipais, estaduais e faderais quê porvêntuÍa devam, por Íorça de lei, seÍ retidos na

Íonte pagadorâ.

3.2.ACoNTRATADAenviaráàCoNTRATANTEosdocumentosÍiscaiscomantecedênciamínimade05
(cinco) dias úteis ao vencimento, sob pena de ele sêr prorÍogado por igual prazo' A impossibilidade de emissáÔ

dos documentos fiscâis conforme instruçôes da CONTRATANTE e refletindo exatamênte o objeto deste contrato

implicaÉ sua rescisâo por culpa da CONTRATADA'

3.3. Eventuais alrasos no pagamento de qualquer importància pela CONTRATANTE' desde que não excedam

a05(cinco)diasúteiscontadosdadaiaoriginalmenteprevistaparaSeuvencimento.nãoimplicarâoaincidênciá
de juros e/ou côrrêção monetárie e/ou quaisquer ónus ou penâlidadês'

3.4.Ospreçossâoinalterávêiseincluemtodososcustos,diretoseindiretos'materiais'equipamentos'
encargos trabâlhistas, previdenciários, ílscais, civis e comerciâis da CoNTRATADA' e constituem a única

remuneraçáo pela cessão dos direitos e pela execuçâo dos serviços contratados' nada mais sendo devido pela

CONTRATANTE a quaisquer desses títulos.

3'S.opagamentoestipuladonestacláusulaseráÍeitopêlaCoNÍRATANTEdiretamenteàCoNTRATADA'
cabendo a esta repassar à sua equipe, incluindo o INTERVENIÉNTÉ' se for o caso' a parcela de remuneração

que eventualmente lhê compêtir.

3.ô. Considerando que a prestação de serviços ora acordada será custeada po[ meio de recursos públicos

vinculados a um plano de trâbalho, a CONTRATADA concordâ que o vêncimênto da rêmuneraÇão poderá sêr

postergado até a data da liberaçáo de tais recursos pelo órgão/entidade competente' sem qualquer ônus

adicional ou gÍavame para a CONTRATANÍE.

CúUSULA 4 - EXTINçÃO DO CONTRATO E EFEITOS DO DESCUMPRIMENTO

4.1. Este contrato poderá ser resolvido (rescisão com motivaçáo) por jusla causa por uma das partes e a

qualquer tempo, de pleno direito, independentemente de qualquer Íormâlidade judicial ou extraiudicial' mediante

simples comunicado à outra parte, nos seguintes casos: (i) por razões de segurançâ do PROJETO' de seus

equipamentos, dependências, bens culturais e acervo, quando for o caso; (ii) forÇa maior e caso Íortuiloi (iii) se a

quâlidade técnica do material produzido ou do serviço prestado pela CONÍRATADA Íicar aquém da expêctâtiva

daCONTRATANTE,deacordocompadrõesÍazoáveisdemercado;(iv)emcasodedescumprimentode§te
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4-1.'1. Ocorendo força maior ou caso ,ortuito, coníorme derinidos pela lei brasileaÍa, as paÍtês

comprometem-se a envidar seus maiores esíor@s para minimizar e/ou suprimir os danos daí
decorrentes, usando de todos os mêios possíveis para possibilitar o cumprimento dêste contrato, ainda
que de foÍma parcial ê além do termo final originalmôntê prêvisto. As partes podêÉo optar, om comum
acoÍdo, por não rcscindir o presente contrato, mas por suspender sua execuçáo pêlo prazo que
perdurar o evenlo em questão, devendo a execuçáo ser retomada tão logo encerrados os efeitos de tal
evento, se assim quiserem as parles.

4.2. As partes obrigam-se ao integral e fiel cumprimento do disposto neste conlralo. O não cumprimento de
qualquer obrigaÉo aqui previsla, a partir do recêbimento de comunicação escrita a esse respeito, dentro do
prazo assinalado em tal comunicaçáo, ensejará, além da devolução da importância relativa à obrigaçâo não
cumpÍida (se for o caso), o pagamento de multa nâo compensatória no valor de 10% (dez por cento) do valor
tolal deste contrato, bem como a possibilidade de rescisáo de pleno direito desle contrato, indêpendentemante
da apuração e pagamento de eventuais perdas e danos que ultrapassaÍem o valor da multa. Todos os valores
mencionados nesta cláusula deverão ser conigidos pelo índice lGp-M da FGV, ou outro que lhe venhâ a
substituir, no critério pro rata die, e providos dos juÍos legais de '1olo (um por cento) ao mês.

4.3. caso a CoNTRATADA se negue a cumprir as disposiçóes deste conrrãto, poderá a CoNTRATANTE
exigir o cumprimento integral das obÍigaÇôes assumidâs, através de execução especíÍicâ da obrigâção devida,
ou, a seu exclusivo critérjo, mntratar, às expensas da CoNTRATADA, terc€iros para prestar a reÍerida
obrigação Essa contrataçáo não exime a CONTRATADA do pagamento de perdas e danos eventualmente
sofridos pela CONTRÁTANTE.

cLÁusuLA 5 - DtsPOStÇÕES GERATS

5.1. o INTERVENIENTE, sê houver, ílrma o presente instrumento para os fins de declârar expressamentê que
anul com a totalidâdê dos termos aqui avençados, obrigando-se, por conseguintê, a cumprir integralmente com
as obrigações aqui acordadas e a responder solidariamente com as obrigaçôes assumidas pela CONTRATADA,

5.2. Fica exprêssâmente estâbelecido não êxistir, por força deste contrato, quâlquer relação de emprego êntre
as pa,tes, cabendo exclusivamente à coNTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de qualquer despêsa,
ônus e/ou encargos de natureza tributária, trabalhista, securitária e previdenciária, bem como decorrentes de
acidentes de trabalho relativos à sua equipe, fomacêndo todos os equipamêntos nêcessários à prêservaçáo dâ
integridade de seus empregados, clientes e terc,eiros.

5.2.'1. Caso seja exigida da CONTRATANTE qualquer impoÍtância de natureza tributária, trabalhista,
secuÍitária ou previdenciária de responsabiridade da CoNTRATADA, obriga-se esta únima a envidar os
seus merhorês esforços para excruir a CoNTR^TANTE da ride, bem como rhe rêssarcir quarquer varor
eventualmente despendido, podendo a coNTRATANTE descontar quarquer valor a ser ressarcido dos
pagamentos deconentes deste conlrato.
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conlrato por qualquer das paíes; (v) em caso de falência, recuperaÉo judicial, dissolução ou liquidaÉo judicial

ou extrajudicial de qualquer das partes; (vi) se houveÍ a prática de atos, pela CONTRATADA, que importem em
dêscrédito ou risco à imagem e reputaçáo da CONTRATANTE; (vii) se oconer qualquer outro motivo justiflcador

da resolução, previsto em lei.

4.2.1. A parte que der causa ao descumprimênto não íará jus ao pagamento relativo à obrigação não
cumprida ou insatisfatoriamente cumprida, devendo inclusive devolver os valores eventualmento já
recebidos em Íazáo desta obrigaÉo. Em caso de rescisáo, a CONTRATAOA faÉ jus somente ao
recebimento do valor proporcional conespondente aos sêrviços prestados até a data da rescisáo do
contrato, permanêcendo em vigor as disposições referentes à cessão, licenciamento, lransferência e
autoÍização de direitos evenlualmente previstas neste instrumênlo.



5.3. Recêbida a notilicação para se defender em processo judicial de terceiros, de qualquer natureza,

inctusive de contratado ou ex-contral€do da CONTRATADA, a CONTRATANTE fará o cálculo dos direitos

pleiteados e, âpós cientificar a CONTRATADA, reterá o conespondente valor como caução de eventuâl

condenação, dêduzindo-o de importâncias devidas à CONTRATADA. A cau€o seíá restituÍda à CONTRATADA

somente após comprovaÉo de acerto deflnitivo entre a CONTRATADA e o lerc€iro litigante, e demonstrada a

inêxistência de qualqueÍ risco para a CONTRATANTE.

5.4. Todas as notiÍicâções, avisos ou comunicaçÕes relativos a este contrato seÍão enviados por escrito, por

mêio de carta pÍotocolada ou com aviso dê rêcêbimento, ou, ainda, por meio dê conespondência êlelrônica com

compÍovação de rec€bimento, aos endereços @nstantes do QUADRO 1 e do QUADRO 2 ou para qualquer

outro endereço que venha a ser comunicado previamente por escrito por uma das panes à outra

5.5. A CONTRATADA devêrá fomecer à CONTRATANTE os documentos e informaçóes necessários à boâ e

rápida execuÇão do contÍato, com o intuito de satisÍazer as exigências eÍrajudiciais de qualquer órgáô

govemamental ou outro que lhe Íaça as vezes, dentro dos prazos legais ou daqueles Ílxados pelos citados

órgáos, mesmo após encenado o prazo de vigência deste contrato, mediante solicitação das autoridades e/ou

da CONTRATANTE.

5.6. A CONTRATAOA íica obrigada a conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis que

sejam relativos a este contrato, para os servidores dos órgãos e entidades públicas incenlivadoras ou

Íinanciadoras do PROJETO e dos órgãos de controlê intemo e êxtemo da entidade, mediante solicitação das

autoridades e/ou da CONTRATANTE.

5.7. A CONTRATADA responderá objetiva e exclusivamente pelas perdas e danos causados à

CONTRATANTE e/ou a tercêiros envolvidos de qualquer forma com o PROJETO e que resultarem, direta e/ou

indiretamente, da execuçáo deste contralo pela ooNTRATADA, bem como as decorÍentes de dOlO ou culpa de

seus empregados, sócios e/ou prepostos.

5.8. Qualquer ato de tolerância ou omissão de quaisqueÍ das partes não importará em novaÉo, renúncia ou

modiÍicação do pactuado, constituindo mera liberalidade de quem o praticou, a renúncia a qualquer dos direitos

ora pactuados somente será válida sê Íormalizadâ por escrito, e a nulidade ou invalidade de qualquer dâs

cláusulas deste contrato não prejudicará a validade e a eÍicácia das demais ou do póprio contrato'

5.g. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir O presênte Contrâto nem subcÔntratar, no todo ou em

parte, salvo mêdiante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. Na hipótese de subcontrataÉo dos

sêrviços, a CONTRATADA será solidariamente responsável pelos seÍviços prestados pela subcontratada e por

quâisquer consequências advindas da realização destes serviços.

S.i0. Este contrato é Ílrmado em caráter irretratável e inevogável, obrigando as partes por si, seus herdeiros

e/ousucêssores,enãopoderáseralterado,modiflcado,mudado,excetopornovoinstrumêntoescritoe
assinado por ambas as Parles.

5.11. As pârtes garantem e declaram, neste ato, possuir plenos podêres e âutoridade para Íirmar o presente

contrato e cumprir integralmente os termos previstos neste documento.

S,l2.Aspartesobrigam-seâmanteremcâráterdeestritaconÍidencialidadeênomaisabsolutosigilo
quaisquer dados ou informações da outra, a que qualquer de seus funcionários e/ou prepostos venha a ter

acesso, conhecimento ou que venham a lhe ser conliados em Íazáo da celebração e execuÉo deste @ntrato,

comprometendo-se, igualmente, a náo Íevelar, utilizar ou dar conhecimento, em hipótese alguma' a terceiros'

bem como a náo permitir que nenhum de seus Íepresentantes legais, empregados e/ou prepostos Íaça uso

indêvido desses dados ou inÍormações.

5.'13. As partes declaram conheceÍ as normas de prevenção à corrupção previstas na legislaçáo bíasileira'

dentre elas o código Penal Brasileiro (Deffeto-Lei n'2.848/1940), a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no
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8.42911992), â Lei dos Crimes de Lavagem de Dinheiro (Lei n'9.613/1998), a Lei de Oefesa da Concorrência

lLei n" 12.52912011), a Lei AnticoÍrupçáo (Lei no 12.84612013 e Decreto n' 8.42012015\, e seus respectivos
regulamentos, comprometendo-se a cumpí-las fielmentê, por si e por suas subsidiáías, controlâdâs e coligadas,
bem como por seus sócios, administradoÍes (incluindo membros do conselho e diretores), executivos,
funcionários, colaboradores, prepostos, agentes, subcontralados, procuradores e qualquer outro representante,
exagindo, ainda, seu cumprimenlo por terceiros por elas eventualmentê contratados, quando for o câso.

5.14. Fica eleito o foro da comarcâ da cidade de São Paulo - SP para dirimir quaisquer dúvidas ou questóes
decrÍrentes deste contrato, mm expressa renúncia das panes de quâlquer outro, por mais privilêgiado que sejâ.

E, por estarem assim justas e as, as partes assinam este contrato em 02 (duas) vias de igual têor e
forma, na presença dê 02 duas) stemunhas.
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São Paulo, 17 dejulho de 2019.


